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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (CFO)

PARECER

Processo legislativo: PROJETO DE LEI N° 54/2024.

Relator: Roan Roger Gomes Marques.

Autor: Prefeito André Wiler Silva Fagundes.

I-RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n° 54/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal, dispõe sobre O pagamento
de rateio aos profissionais da educação básica em efetivo exercício na rede mumcipal de
ensino e dá nova redação ao inciso VI, do parágrafo único, do art. 6° da Lei n° 3.779, de 22
de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Nova Venécia,
Estado do Espírito Santo, para o exercício financeiro de 2024.

Sendo encaminhada a esta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, reservei a
matéria para relatá-la, nos termos do art. 70 do Regimento interno.

Encontra-se acostado aos autos do presente processo legislativo o Parecer Jurídico n°
66/2024, exarado pelo Procurador Geral da Câmara Municipal opinando pela
constituciónalidade e legalidade da matéria, e apontando a sugestão de apresentação de
emenda.

De posse do processo legislativo, na condição de relator, passo a exarar o parecer pelas
competências previstas no art. 80 do Regimento Interno.
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II - DAS NORMAS DE ORDEM ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA:

A Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em seus artigos 15, 16
e 17, estabelece normas a serem observadas sobre a geração de despesas. Tais dispositivos
são assim reproduzidos:

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não
atendam o disposto nos artigos 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de: (Vide. ADI 6357)

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com
0 plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1° Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma
que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites
estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e. a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2° A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§3^ Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4" As normas do caput constituem condição prévia para:

I- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o Ç 3° do art. 182 da
Constituição.

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios. (Vide ADI 6357)

§r Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a
origem dos recursos para seu custeio. (Vide Lei Complementar n" 176. de 2020)
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§ 2" Para efeito do atendimento do § Io, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo referido no § Io do art. 4o, devendo seus
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. (Vide Lei
Complementar n" 176, de 2020)

§ 3" Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração
ou criação dc tributo ou contribuição. (Vide Lei Complementar n" 176. de 2020)

§rA comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei
de diretrizes orçamentárias. (Vide Lei Complementar n° 176. de 2020)

§ 5" A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento
que a criar ou aumentar. (Vide Lei Complementar n" 176. de 2020)

§6" O disposto no § Io não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.
37 da Constituição.

§ 7" Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Continuando ainda na própria de Lei de Responsabilidade Fiscal, sobre geração de despesas
com pessoal, ternos no art. 21 o seguinte:

Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei Complementar n" 173,
de 2020)

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos artigos 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no
inciso XIIIdo caput do art. 37 e no § 1°do art. 169 da Constituição Federal; e
(Incluído pela Lei Complementar n° 173, de 2020)

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal
inativo; (Incluídopela Lei Complementar n" 173, de 2020)

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão
referido no art. 20; (Redação dada pela Lei Complementar n" 173, de 2020)

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas
a serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular
de Poder ou órgão referido no art. 20; (Incluídopela Lei Complementar n" 173,
de 2020)
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IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por
Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder
Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do
Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano de
alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição
de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público,
quando: (Incluídopela Lei Complementar n° 172, de 2020)

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou (Incluído pela
Lei Complementar n° 173, de 2020)

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder
Executivo. (Incluídopela Lei Complementar n° 173, de 2020)

§ 1" As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Incluído pela Lei
Complementar n° 173, de 2020)

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição
para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e (Incluído pela Lei
Complementar h" 173, de 2020)

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes
referidos no art. 20. (Incluídopela Lei Complementar n" 173, de 2020)

§2" Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação
ou de provimento de cargo público aqueles referidos no § 1° do art. 169 da
Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação
ou o aumento de despesa obrigatória. (Incluídopela Lei Complementar n° 173,
de 2020)

Observando a proposição, nota-se que se trata de um rateio de recursos originários do
FUNDEB, a serem utilizados com profissionais da educação básica, não se tratando de
geração de despesas com pessoal.

Trata-se de um rateio de recursos que devem ser utilizados no exercício financeiro, com
destinação específica já prevista em lei (Lei n° 14.113/2020), e que deverá ser observado
pelo Município.

Considerando a necessidade do cumprimento do limite mínimo de aplicação de recursos com
os profissionais da educação básica, conforme previsto na Lei n° 14.113/2020, deve ser
efetuado o rateio proporcional à remuneração de cada servidor.

Com relação a servidores que atuaram dentro do período de janeiro a setembro de 2024,
também entendo que devem fazer parte do rateio dos recursos do Fundeb, sobretudo, pelo
princípio da isonomia material.
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A legislação que rege o FUNDEB (Lei 14.113/2020) estabeleee que os reeursos devem ser
destinados à valorização dos profissionais da edueação em efetivo exercício. No entanto, a
presente situação envolve a intenção de incluir, no rateio das verbas referentes ao período de
janeiro a setembro, os profissionais da educação que, durante esse período, desempenharam
suas funções regularmente e contribuíram diretamente para a qualidade do ensino, mas que,
após esse período, foram exonerados de seus cargos.

Apresento a seguinte Fundamentação e Argumentação para Inclusão de Profissionais
Exonerados no Rateio de Reeursos:

a) Caráter Temporário e Contributivo do Trabalho Realizado

Os servidores exonerados trabalharam efetivamente de janeiro a setembro, contribuindo para
a missão da edueação básica: durante esses meses. Embora o termo efetivo exercício seja
fundamental para o rateio dos recursos do FUNDEB, uma análise temporal permite afirmar
que esses servidores estavam, de fato, em exercício e foram parte ativa e essencial da rede
educacional durante o período em questão.

Assim, ao limitar o conceito de "efetivo exercício" exclusivamente ao momento do rateio
em, novembro, eorre-se o risco de desconsiderar e, em certo sentido, subestimar as
contribuições desses profissionais durante os meses em que exerceram suas funções com
dedicação. Esse entendimento temporal possibilita que o termo efetivo exercício seja
interpretado de forma a incluir aqueles que, durante o período avaliado para o rateio (janeiro
a setembro), efetivamente cumpriram suas obrigações.

b) Equidade e Justiça no Reconhecimento Profissional

A Constituição Federal, em seu Art. 5°, assegura o princípio da isonomia, ou seja, o
tratamento igual, para situações equivalentes. Excluir os profissionais exonerados do rateio
seria, em última instância, aplicar um tratamento desigual para aqueles que desempenharam
as mesmas funções e contribuíram com a mesma dedicação e empenho durante o período de.
janeiro a setembro. A valorização do trabalho deve se dar pela efetiva prestação de serviço
e pelo impacto proporcionado no período em questão, independentemente da posterior
exoneração.

c) Preservação do Princípio da Valorização dos Profissionais da Educação

O FUNDEB, ao instituir o rateio dos reeursos para os profissionais da educação, visa
justamente promover a valorização de todos os trabalhadores que atuam no desenvolvimento
da edueação básica. Deixar de incluir os profissionais que estiveram em exercício durante o
período de apuração desses recursos comprometeria o propósito da política pública de
valorização e reconhecimento da contribuição desses trabalhadores para a educação. Nesse
sentido, o rateio deve englobar todos os que, de fato, contribuíram para a educação básica
no período avaliado.

d) Ações Precedentes e Interpretações Flexíveis de Órgãos de Controle
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Em outras situações semelhantes, observa-se que o Tribunal de Contas tem adotado
interpretações razoáveis e flexíveis, permitindo que os gestores eonsiderem fatores
espeeíficos de eada caso para a inclusão no rateio de recursos de servidores que, embora
exonerados posteriormente, contribuíram efetivamente no período de apuração dos valores.
Essa interpretação se justifica pela lógica da proporcionalidade e da razoabilidade na
destiriação de recursos públicos, considerando a atuação de eada servidor no período em
questão.

Diante das considerações acima, conclui-se que é possível e juridicamente aceitável incluir
os profissionais exonerados no rateio das verbas do FUNDEB referentes ao período de
janeiro a setembro, uma vez que esses servidores efetivamente contribuíram para a rede de
ensino durante esse intervalo e, portanto, têm direito à parcela proporcional desses recursos.
Este entendimento reforça o princípio da valorização dos profissionais da educação, assegura
o reconhecimento justo e evita tratamento desigual entre os profissionais que atuaram
durante o período avaliado.

Recomenda-se que a inclusão desses profissionais exonerados no rateio seja devidamente
documentada, com justificativas baseadas em sua contribuição efetiva durante o período de
janeiro a setembro, resguardando a administração de eventuais questionamentos por órgãos
de controle. Dessa forma, a medida estará alinhada com os princípios de justiça, isonomia e
valorização dos trabalhadores da educação.

Assim sendo, deve ser apresentada uma emenda ao projeto de lei em análise para inclusão
de servidores que trabalharam no período de janeiro a setembro de 2024.

III - VOTO DO RELATOR:

Diante de todo o exposto, considerando que a propositura atende às normas orçamentárias e
financeiras, manifesto-me pela aprovação do Projeto de Lei n° 54/2024, com restrições de
que seja apresentada emenda.

É o PARECER pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 54/2024 COM RESTRIÇÕES.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 13 de novembro de 2024;
70° de Emancipação Política; 17^ Legislatura.

— vÃ—- - 2-^
ROAN ROGER GOMES MARQUES
RELATOR - Presidente da CFO

Vereador pelo PSD
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (CFO)

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 54/2024

PROJETO:

PROJETO DE LEI N° 54/2024: dispõe sobre o pagamento de
rateio aos profissionais da educação básica em efetivo
exercício na rede municipal de ensino e dá nova redação ao
inciso VI, do parágrafo único, do art. 6° da Lei n° 3.779, de 22
de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, para o
exercício financeiro de 2024.

INICIATIVA: Prefeito André Wiler Silva Fagundes (PODE).

RELATOR: Vereador Roan Roger Gomes Marques.

A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento (CFO) manifesta-se pela aprovação do
Parecer do Relator da matéria, Vereador Roan Roger Gomes Marques (PSD), às fls. 48/53,
por unanimidade de seus membros.

APROVADO o parecer da relatora na Reunião Extraordinária de 18 de novembro de 2024,
o que, de acordo com o art. 73, caput, do Regimento Intemo, prevalece como o PARECER
desta Comissão Permanente.

©entro - Caixa Posi S5 p 1\2Avenida Vitória, 23 - ©entro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES
Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br •'

2024/11/14\2024/1i/14\5702\PAR-PL0054-2024ratelo.educacao.Fundeb
Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330033003500320039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



rro

Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

■4^

É O PARECER DA COMISSÃO Permanente de Finanças e Orçamento (CFO) pela
aprovação do PROJETO DE LEI N° 54/2024, com restrições.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 18 de novembro de 2024;
70° de Emancipação Política; 17" Legislatura.

A—^ ^ /•
ROAN ROGER GOMES MARQUES
Presidente da CFO - Relator
Vereador pelo PSD

'^EREIRA SENA
Vic^residente da CFO
Vereador pelo PODE

5IAS MENDES MACHADO
Membro da CFO
Vereador pelo REDE
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